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| - RELATORIO

Pretende o PL 6.158/02 tornar obrigatéria a apresentacao de
certiddes de “nada consta” para o cirurgido, quando a cirurgia plastica tiver o
intuito de descaracterizar ou promover alteracdes nos tragos de pessoas de modo
a impossibilitar o reconhecimento do paciente.

Obriga ainda o médico a arquivar tais certidées juntamente
com o prontudrio do paciente e a encaminhar a Policia Federal os laudos técnicos
e fotos apresentando o resultado final.

O PL 3.226/04, apensado a primeira proposi¢éo, ndo obriga
a apresentacao de certiddo de “nada consta”, mas obriga o profissional médico a
manter registro proprio das intervengdes cirdrgicas que impliquem qualquer
alteracdo fisica de identidade tais como mudanca facial ou impresséo digital.
Nesses registros devem constar o0s dados biométricos, fotogréficos e



papiloscépicos do paciente, bem como as razfes da cirurgia. O PL consagra o
sigilo dos registros, que deveriam ser fornecidos apenas aos 0rgaos responsaveis
pela seguranca publica mediante autorizacdo judicial. Finalmente caracteriza
como crime a omissdo do médico em proceder a tais registros.

Ambas as proposicdées mantém as mesmas justificativas,
guais sejam, a de que tem se tornado comum o uso de profissionais médicos para
modificagbes de criminosos do crime organizado que, por disporem de recursos,

contratam medicos para alterar suas identidades. O que se pretende é “resguardar
a sociedade da utilizagc&o indevida de servicos médicos”.

Cabe a esta Comissdo pronunciar-se quanto aos assuntos
relativos as atividades médicas e paramédicas, nos termos da alinea h do inciso
XVII do art. 32 do Regimento Interno.

E o relatério.

I - VOTO DO RELATOR

Como visto do relatério, as proposi¢cdes sob exame tratam
de limitar o direito do cidaddo comum ao acesso a cirurgia plastica. Ainda que se
diga que a obtencéo de certiddo negativa ndo é uma limitagdo, €, com certeza,
mais uma prova que o cidaddo comum, médio, tem de fazer para provar que néo
é criminoso. Ou seja, trata-se de mais um constrangimento a que sera submetido.
Tal imposicdo, certamente, inibirA as pessoas que simplesmente desejam
submeter-se a cirurgias plasticas.

Por outro lado, a obrigatoriedade de pertencer a um banco
de dados na policia federal, com fotos e registros, também, ao meu entender,
constrange o cidadao, da a ele a sensacéo de estar fazendo algo ilicito, quando na
verdade, trata-se apenas de uma mera cirurgia.

Da mesma forma a sugestdo da proposicao apensada
também constrange o cidadéo, ja que o médico passara a ter em seu poder dados
gue ndo possuem nenhuma relacdo com a cirurgia, quais sejam, dados
biométricos, fotograficos e papiloscépicos do paciente. Por fim, cria um outro



constrangimento, que € a razdo da cirurgia. Ora, as pessoas se submetem a
cirurgia plastica porque querem, e isso deve bastar.

Finalmente, tais propostas de nada adiantariam, pois
obrigariam o médico a ter sob seus cuidados, dados pessoais de seus pacientes
gue vao além da sua obrigacédo profissional, o0 que pode afetar a relacdo entre as
partes.

As proposi¢cfes, na verdade, transformam o ato cirdrgico,
gue deve ser uma relacdo médico/paciente como qualquer outro procedimento
clinico/cirirgico, em um ato cercado de cuidados de ordem juridica, legal e
administrativa, que busca mais proteger preventivamente a sociedade, do que
cuidar da saude daquele que serd submetido a uma intervencao.

A intencdo dos projetos de lei é, de fato, louvavel, mas creio
que ndo é desse modo que se vai resolver esse tipo de problema, razéo pela qual
voto pela rejeicao dos PLs 6.158/02 e 3.226/04.

Sala da Comisséo, em de de 2007.
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